
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7159 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.038, DE 2016 
(Da Sra. Angela Albino) 

 
Acrescenta o artigo 72-A à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
para dispor sobre o direito à desconexão do trabalho.   
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo: 

“Art. 72-A. É vedado ao empregador exigir ou incentivar 
que, fora do período de cumprimento de sua jornada de 
trabalho, o empregado permaneça conectado a quaisquer 
instrumentos telemáticos ou informatizados com a finalidade de 
verificar ou responder a solicitações relacionadas ao trabalho.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

confere a todos os direitos à saúde, ao lazer e à convivência familiar, entre outros. 

Para que esses direitos sejam usufruídos pelos trabalhadores, são fundamentais as 

regras de limitação da jornada de trabalho e de concessão de períodos de descanso 

que permitam efetiva desconexão do trabalho. 

Nesse contexto, preocupam-nos as crescentes exigências de 

que o trabalhador permaneça conectado à empresa, principalmente por 

computadores ou smartphones, fora de seu período de trabalho.  

Tais exigências, sem dúvida, comprometem o descanso do 

trabalhador e podem prejudicar a sua saúde, definida pela Organização Mundial de 

Saúde (OMS) como um estado de completo bem-estar físico, mental e social, não 

somente ausência de afecções e enfermidades. 

É necessário, portanto, que a legislação trabalhista contemple 

expressamente o direito à desconexão, o qual já vem sendo reconhecido por juristas 

especializados e pela jurisprudência brasileira, inclusive com condenações de 

empresas ao pagamento de indenizações por danos morais aos empregados.  

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres 

Colegas para aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2016. 

Deputada ANGELA ALBINO 
PCdoB/SC 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Períodos de Descanso 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 72. Nos serviços permanentes de mecanografia (datilografia, escrituração ou 

cálculo), a cada período de 90 (noventa) minutos de trabalho consecutivo corresponderá um 

repouso de 10 (dez) minutos não deduzidos da duração normal de trabalho. 

 

Seção IV 

Do Trabalho Noturno 
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Art. 73. Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho noturno 

terá remuneração superior à do diurno e, para esse efeito, sua remuneração terá um acréscimo 

de 20% (vinte por cento), pelo menos, sobre a hora diurna. (“Caput” do artigo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) (Vide art. 7º, XVI da Constituição Federal de 

1988) 

§ 1° A hora do trabalho noturno será computada como de 52(cinqüenta e dois) 

minutos e 30 (trinta) segundos. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 

28/8/1946) 

§ 2° Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho executado entre 

as 22 (vinte duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte. (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) (Vide art. 7º da Lei nº 5.889, de 

8/7/1973) 

§ 3° O acréscimo, a que se refere o presente artigo, em se tratando de empresas 

que não mantêm, pela natureza de suas atividades, trabalho noturno habitual, será feito, tendo 

em vista os quantitativos pagos por trabalhos diurnos de natureza semelhante. Em relação às 

empresas cujo trabalho noturno decorra da natureza de suas atividades, o aumento será 

calculado sobre o salário mínimo geral vigente na região, não sendo devido quando exceder 

desse limite, já acrescido da percentagem. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 

28/8/1946) 

§ 4° Nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem períodos diurnos e 

noturnos, aplica-se às horas de trabalho noturno o disposto neste artigo e seus parágrafos. 

(Primitivo § 3º renumerado pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) 

§ 5° Às prorrogações do trabalho noturno aplica-se o disposto neste capítulo. 

(Primitivo § 4º renumerado pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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